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8.3 - Se a Autoridade Marítima Brasileira for citada ou esteja
na expectativa de ser citada a responder pela responsabilidade men-
cionada nos dois itens anteriores, a ORGANIZAÇÃO RECONHE-
CIDA deverá ser informada imediatamente. Com esse propósito, a
DPC deverá enviar todas as reclamações, documentos e demais in-
formações relevantes para a ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA que
poderá, se assim desejar, solicitar à Autoridade Marítima Brasileira
que o patrocínio da causa seja efetuado por advogado de sua escolha
e custas, desde que o faça ainda dentro do prazo para contestar a
medida judicial que lhe é movida.

8.4 - A Autoridade Marítima Brasileira não efetuará qualquer
conciliação que envolva a responsabilidade citada nos três itens aci-
ma, sem que haja o consentimento da ORGANIZAÇÃO RECO-
NHECIDA.

9 - Disposições Finais
9.1 - Se o ACORDO for inadimplido por uma das partes, a

outra parte deverá notificá-la, por escrito, informando a irregularidade
e solicitando as correções necessárias. A parte notificada deverá efe-
tuar as correções no prazo de até três (3) meses a partir da data de
recebimento da notificação, findo o qual a outra parte terá o direito de
rescindir o ACORDO imediatamente.

9.2 - Este ACORDO poderá ser rescindido por interesse de
qualquer uma das partes, doze (12) meses após notificação por escrito
da parte interessada na rescisão.

9.3 - Qualquer emenda aos termos deste ACORDO ou aos
seus anexos somente será tornada efetiva após a concordância por
escrito de ambas partes.

10 - Vigência e Validade
Este ACORDO entra em vigor em 13 de maio de 2017 e tem

validade de dois anos a partir desta data.
11 - Legislação e Foro de Discussão.
Este Acordo é regido pelas leis nacionais brasileiras. Even-

tuais conflitos existentes, oriundos do presente ACORDO, deverão
ser dirimidos na Justiça Federal da Comarca do domicílio da OR-
GANIZAÇÃO RECONHECIDA.

Em fé do acordado, os abaixo assinados, devidamente au-
torizados pelas partes, firmam o presente ACORDO, em 05 de julho
de 2017.

APÊNDICE
ABRANGÊNCIA DO ACORDO DE RECONHECIMENTO

ENTRE A AUTORIDADE MARÍTIMA E A AUTO SHIP - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTIDADE CERTIFICADORA LT-
DA.

I - TIPOS DE EMBARCAÇÕES
- Embarcações empregadas na navegação de mar aberto e

que não estejam sujeitas à Classificação; e
- Embarcações empregadas na navegação interior e que não

estejam sujeitas à Classificação.
II - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS AUTORIZADOS NA NA-

VEGAÇÃO DE MAR ABERTO
a) Certificados
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a

emitir e endossar os certificados, iniciais ou de renovação, abaixo
especificados, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias, au-
ditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária para
sua emissão ou endosso:

1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-
01/DPC);

2) Certificado Nacional de Borda-Livre (NORMAM-
01/DPC);

3) Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-
01/DPC); e

4) Certificado de Tração Estática (NORMAM-01/DPC).
b) Documentos
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a

emitir, aprovar ou endossar os documentos especificados a seguir,
assim como efetuar todos os cálculos, vistorias, auditorias, medições,
testes e qualquer outra verificação necessária para sua emissão, apro-
vação ou endosso.

1) Licença de Construção, Alteração ou Reclassificação e
Licença de Construção para Embarcação já Construída - LCEC, in-
cluindo análise e aprovação dos planos pertinentes (NORMAM-
01/DPC);

2) Notas para Arqueação de Embarcações;
3) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
4) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte

Bruto.
III - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS AUTORIZADOS NA

NAVEGAÇÃO INTERIOR
a) Certificados
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a

emitir e endossar os certificados, iniciais ou de renovação, abaixo
especificados, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias, au-
ditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária para
sua emissão ou endosso:

1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-
02/DPC);

2) Certificado Nacional de Borda-Livre (NORMAM-
02/DPC);

3) Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-
02/DPC); e

4) Certificado de Tração Estática (NORMAM-02/DPC).
b) Documentos
A ENTIDADE ESPECIALIZADA está autorizada a emitir,

aprovar ou endossar os documentos especificados a seguir, assim como
efetuar todos os cálculos, vistorias, auditorias, medições, testes e qualquer
outra verificação necessária para sua emissão, aprovação ou endosso.

1) Licença de Construção, Alteração ou Reclassificação e Li-
cença de Construção para Embarcação já Construída - LCEC, incluin-
do análise e aprovação dos planos pertinentes (NORMAM-02/DPC);

2) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
3) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte Bruto.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2017.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2.655/SECMA/MD, DE 5 DE JULHO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da
Portaria nº 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997,
resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, no Ministério da Defesa (MD), à
empresa FOTOGEO LTDA - EPP, com escritório à Rua Serimbura, nº
320, Salas 15/16 - Vila Ema, São José dos Campos/SP, CEP: 12.243-
360, inscrita no CNPJ sob o nº 05.302.992/0001-25, como entidade
privada executante de aerolevantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 10 de julho de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO PUNTEL Almirante de Esquadra

§ 1o O Termo de Participação deverá ser assinado digi-
talmente pelo representante legal da mantenedora, utilizando certi-
ficado digital de pessoa jurídica, tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 2o Para os fins do disposto no caput, serão utilizadas as
informações constantes do Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos
Superiores do Ministério da Educação - Cadastro e-MEC, competindo
às mantenedoras assegurar a regularidade das informações que dele
constam, bem como a compatibilidade dessas com as informações
constantes do FiesOferta para emissão do Termo de Participação.

§ 3o Caso, ocorram alterações das informações e condições
constantes no Termo de Participação durante o processo seletivo de
que trata esta Portaria, inclusive decorrentes de troca de mantença da
IES, de extinção de curso, turno ou local de oferta ou de alteração de
local de oferta, o representante legal da mantenedora deverá co-
municar tal fato por meio do FiesOferta, disponível no endereço
eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/.

§ 4o Observado o disposto no parágrafo anterior, após a
comunicação pelo representante legal da mantenedora, os atos vin-
culados às vagas disponibilizadas no turno, curso, IES ou mante-
nedora em que ocorreram alterações das informações e condições
constantes do Termo de Participação ficarão suspensos, inclusive pré-
seleção de candidatos.

§ 5o Para os fins do disposto no caput e no § 2o deste artigo,
serão consideradas as decisões proferidas pela Secretaria de Regu-
lação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação
- SERES-MEC em processos administrativos regulatórios e de su-
pervisão que impactem nas informações constantes do Cadastro e-
MEC, inclusive no que se refere ao número de vagas autorizadas por
curso, turno e local de oferta.

Art. 5o Nos Termos de Participação, a mantenedora deverá
obrigatoriamente preencher, para cada curso, turno e local de oferta,
as seguintes informações referentes ao segundo semestre de 2017:

I - os valores das semestralidades escolares de cada um dos
períodos/semestres que compõem o curso, considerando a grade
cheia, indicando:

a) o valor bruto fixado com base na Lei no 9.870, de 23 de
novembro de 1999;

b) o valor fixado com base na Lei no 9.870, de 1999, ob-
servados todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos
pela IES, inclusive aqueles concedidos a título de pontualidade ou
antecipação do pagamento das mensalidades; e

c) o valor a ser financiado com recursos do Fies, o qual
deverá ser inferior, no mínimo, de 5% do valor de que trata a alínea
"b", nos termos do art. 4o-A da Lei no 10.260, de 2001.

II - realização de processo seletivo próprio para formação de
turma em período inicial do curso; e

III - proposta do número de vagas a serem ofertadas por
meio do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2017.

§ 1o As informações acerca dos valores das semestralidades
escolares do curso, nos termos da alínea "c" do inciso I deste artigo,
serão utilizadas como parâmetros para contratação do financiamento
dos candidatos pré-selecionados no processo seletivo do Fies re-
ferente ao segundo semestre de 2017.

§ 2o Caso o curso já tenha constado nos Termos de Par-
ticipação da mantenedora nos processos seletivos referentes ao se-
gundo semestre de 2016 e ao primeiro semestre de 2017, identificado
que houve reajuste maior nos valores informados naquelas opor-
tunidades correspondentes às alíneas "a" a "c" do inciso I do caput
deste artigo, não será possível constar, no Termo de Participação do
processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017,
valor superior ao informado no processo seletivo anterior.

§ 3o As mantenedoras somente poderão apresentar proposta
de vagas para suas IES, nos termos do inciso III deste artigo, para os
cursos, turnos e locais de oferta em que houver realização de processo
seletivo próprio para formação de turma em período inicial no se-
gundo semestre de 2017.

§ 4o A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos
termos do inciso III deste artigo, deverá considerar o número de
vagas anuais ofertadas conforme distribuição por curso e turno no
Cadastro e-MEC e o número de matriculados na condição de in-
gressante que tenham contratado financiamento pelo Fies no primeiro
semestre de 2017, respeitados os seguintes percentuais de acordo com
o conceito do curso obtido no âmbito do Sistema Nacional de Ava-
liação da Educação Superior - Sinaes, observados o disposto no § 3o

do art. 4o desta Portaria e no art. 1o da Portaria Normativa MEC no 1,
de 2010:

I - até 50% do número de vagas para cursos com conceito 5
(cinco);

II - até 40% do número de vagas para cursos com conceito 4
(quatro);

III - até 30% do número de vagas para cursos com conceito
3 (três);

IV - até 25% do número de vagas para cursos cujos atos
regulatórios mais recentes sejam "Autorização".

§ 5o A mantenedora poderá indicar colaboradores para pre-
enchimento das informações relativas aos valores das semestralidades
e à proposta do número de vagas a serem ofertadas.

Art. 6o As mantenedoras participantes do processo seletivo
do Fies referente ao segundo semestre de 2017 deverão:

I - garantir a disponibilidade das vagas ofertadas nos termos
do inciso III do caput do art. 5o desta Portaria para fins de matrícula
dos candidatos pré-selecionados no referido processo seletivo, in-
clusive de novos ingressantes;

II - abster-se de condicionar a matrícula do candidato pré-
selecionado no processo seletivo do Fies a sua participação e apro-
vação em processo seletivo próprio da IES;

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No 12, DE 6 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo
de Financiamento Estudantil - Fies referen-
te ao segundo semestre de 2017 e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.260, de 12 de
julho de 2001, na Lei no 12.202, de 14 de janeiro de 2010, na Lei no

13.366, de 1o de dezembro de 2016, na Portaria Normativa MEC no

1, de 22 de janeiro de 2010, e na Portaria Normativa MEC no 10, de
30 de abril de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o As regras de pré-seleção dos candidatos aptos a

realizarem os demais procedimentos para serem financiados com re-
cursos do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, no segundo
semestre de 2017, passam a ser regidas pelo disposto nesta Portaria,
nos termos do art. 3o, § 1o, inciso I, da Lei no 10.260, de 12 de julho
de 2001.

Art. 2o A pré-seleção de candidatos a que se refere o art. 1o

desta Portaria dar-se-á por meio de processo seletivo que será rea-
lizado em sistema informatizado próprio, doravante denominado Sis-
tema de Seleção do Fies - FiesSeleção, gerenciado pela Secretaria de
Educação Superior do Ministério da Educação - SESu-MEC.

Parágrafo único. Nos termos do § 6o do art. 1o da Portaria
Normativa MEC no 10, de 30 de abril de 2010, a pré-seleção de que
trata o caput independe de aprovação em processo seletivo próprio da
instituição para a qual o candidato pleiteia uma vaga.

CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO DAS MANTENEDORAS DE INS-

TITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR NÃO GRATUITAS NO
PROCESSO SELETIVO DO FIES REFERENTE AO SEGUNDO
SEMESTRE DE 2017

Seção I
Da emissão do Termo de Participação e proposta de oferta de

vagas
Art. 3o As mantenedoras de Instituições de Educação Su-

perior - IES interessadas em participar do processo seletivo do Fies
referente ao segundo semestre de 2017 deverão assinar Termo de
Participação no período de 7 de julho de 2017 até às 23 horas e 59
minutos do dia 14 de julho de 2017, no qual constará proposta de
oferta de vagas.

Parágrafo único. Ficam habilitadas a assinar o Termo de
Participação de que trata o caput as mantenedoras que possuam Ter-
mo de Adesão ao Fies sem limitação do valor financeiro destinado à
concessão de financiamento aos candidatos, nos termos do disposto
no caput e no § 3o do art. 26 da Portaria Normativa MEC no 1, de 22
de janeiro de 2010.

Art. 4o Todos os procedimentos necessários à emissão e
assinatura do Termo de Participação deverão ser realizados exclu-
sivamente por meio do Sistema Informatizado do Fies - Sisfies, no
módulo Oferta de Vagas - FiesOferta, disponível no endereço ele-
trônico http://fiesoferta.mec.gov.br/.
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III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos
processos seletivos realizados no âmbito do Fies;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição
de candidatos ao processo seletivo do Fies;

V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e me-
diante afixação em local de grande circulação de candidatos, a relação
de vagas selecionadas pela SESu-MEC para cada curso e turno de
cada local de oferta, o inteiro teor desta Portaria e do Edital do
processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017,
doravante denominado Edital SESu;

VI - manter os membros da Comissão Permanente de Su-
pervisão e Acompanhamento do Fies - CPSA disponíveis e aptos a
efetuar todos os procedimentos de validação das inscrições dos can-
didatos pré-selecionados pelo FiesSeleção; e

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo
de Adesão e do Termo de Participação, e as normas que dispõem
sobre o Fies.

Parágrafo único. A execução de todos os procedimentos re-
ferentes ao processo seletivo do Fies relativo ao segundo semestre de
2017 tem validade para todos os fins de direito e enseja a res-
ponsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas adminis-
trativa, civil e penal.

Seção II
Dos critérios de seleção das vagas a serem ofertadas no

processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017
Art. 7o As propostas do número de vagas a serem ofertadas

no âmbito do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre
de 2017, nos termos do inciso III do caput art. 5o desta Portaria, serão
submetidas à aprovação da SESu-MEC, que adotará os seguintes
critérios de seleção:

I - disponibilidade orçamentária e financeira do Fies;
II - medidas adotadas pela SERES-MEC, pela SESu-MEC

ou pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
registradas no Sistema Informatizado do Fies - Sisfies, que impactem
no número de vagas autorizadas no Cadastro e-MEC ou no número
de vagas ofertadas pela IES em cada curso e turno;

III - demanda social apurada por microrregião;
IV - cursos prioritários; e
V - conceito do curso obtido no âmbito do Sinaes, nos

termos do art. 1o da Portaria Normativa MEC no 1, de 2010.
§ 1o Serão excluídas do processo seletivo de que trata esta

Portaria as vagas ofertadas em cursos que constituam objeto de me-
didas adotadas pela SERES-MEC, pela SESu-MEC ou pelo FNDE,
nos termos do inciso II do caput.

§ 2o Em relação ao disposto no inciso III, serão consideradas
as microrregiões identificadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE e as seguintes informações:

I - demanda por educação superior, calculada a partir de
dados do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem;

II - demanda por financiamento estudantil, calculada a partir
de dados do Fies no ano de 2016; e

III - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM
da microrregião, calculado a partir da média dos IDH-Ms dos mu-
nicípios que a compõem, conforme estudos desenvolvidos pelo Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento Brasil - Pnud-
Brasil, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea e pela Fun-
dação João Pinheiro.

§ 3o Em relação ao disposto no inciso IV, serão priorizados
os cursos das áreas de saúde, engenharia e ciência da computação e
licenciatura, Pedagogia e Normal Superior, com atribuição de per-
centual para cada área.

§ 4o Observado o disposto no § 3o, será definido percentual
para o curso de Medicina, na área de saúde, e para os grupos de
cursos da área de licenciatura, Pedagogia e Normal Superior, con-
forme estabelecido no Anexo I.

§ 5o Em relação ao disposto no inciso V, serão priorizados os
cursos com conceito 4 (quatro) e 5 (cinco) obtido no âmbito do
Sinaes.

§ 6o O detalhamento dos critérios de seleção das vagas e de
desempate constam do Anexo I desta Portaria.

§ 7o Somente serão ofertadas no processo seletivo do Fies
referente ao segundo semestre de 2017 as vagas selecionadas pela
SESu-MEC em curso com conceito obtido no âmbito do Sinaes, nos
termos do art. 1o da Portaria Normativa MEC no 1, de 2010.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO SELETIVO DO FIES REFERENTE AO

SEGUNDO SEMESTRE DE 2017
Seção I
Da inscrição dos candidatos
Art. 8o Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies

referente ao segundo semestre de 2017 o candidato que, cumula-
tivamente, atenda as seguintes condições:

I - tenha participado do Enem a partir da edição de 2010 e
obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450
(quatrocentos e cinquenta) pontos e nota na redação superior a ze-
ro;

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de até 3
(três) salários mínimos.

Parágrafo único. Compete exclusivamente ao candidato cer-
tificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos para concorrer no
processo seletivo de que trata esta Portaria, observadas as vedações
previstas no art. 9o da Portaria Normativa MEC no 10, de 2010.

Art. 9o As inscrições para participação do processo seletivo
do Fies referente ao segundo semestre de 2017 serão efetuadas ex-
clusivamente pela internet, por meio do endereço eletrônico
h t t p : / / f i e s s e l e c a o . m e c . g o v. b r.

Parágrafo único. O endereço eletrônico de que trata o caput
ficará disponível para inscrição dos candidatos em período espe-
cificado no Edital SESu.

Art. 10. Ao se inscrever no processo seletivo do Fies de que
trata esta Portaria, o candidato deverá informar o seu número no
Cadastro de Pessoa Física - CPF e prestar todas as informações
solicitadas pelo FiesSeleção.

§ 1o Durante o período de inscrição o candidato poderá
alterar a sua opção de curso/turno/instituição, bem como efetuar o seu
cancelamento.

§ 2o A classificação no processo seletivo de que trata esta
Portaria será realizada com base na última alteração efetuada e con-
firmada pelo candidato, conforme o disposto no parágrafo anterior.

§ 3o A inscrição no processo seletivo do Fies assegura ape-
nas a expectativa de direito à vaga para a qual o candidato se ins-
creveu, estando a contratação do Fies condicionada às regras de
classificação e pré-seleção, nos termos desta Portaria, à conclusão da
inscrição no Sisfies e ao cumprimento das demais regras e pro-
cedimentos constantes da Portaria Normativa MEC no 10, de 2010.

§ 4o A participação do candidato no processo seletivo de que
trata esta Portaria independe de sua aprovação em processo seletivo
próprio da instituição para a qual o pleiteia uma vaga.

Art. 11. A inscrição dos candidatos no processo seletivo do
Fies referente ao segundo semestre de 2017 implica:

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto
nesta Portaria, no Edital SESu e demais atos normativos do Fies; e

II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas
notas no Enem e das informações prestadas no Exame, inclusive
aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim como os
dados referentes à sua participação no processo seletivo do Fies de
que trata o caput.

Art. 12. O MEC não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos

de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, conges-
tionamentos das linhas de comunicação, por procedimento indevido,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar
a situação de sua inscrição; e

II - falta, erro ou não divulgação de informações por parte
das instituições participantes.

Seção II
Da classificação e da pré-seleção
Art. 13. Encerrado o período de inscrição, e observado o

disposto no art. 1o, § 6o da Lei no 10.260, de 2001, os candidatos
serão classificados em ordem decrescente de acordo com as notas
obtidas no Enem, na opção de vaga para a qual se inscreveram,
observada a seguinte sequência:

I - candidatos que não tenham concluído o ensino superior e
não tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil;

II - candidatos que não tenham concluído o ensino superior,
já tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e o tenham
quitado;

III - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e
não tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil;

IV - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e
tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e o tenham
quitado;

V - candidatos que não tenham concluído o ensino superior,
já tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e ainda não
o tenham quitado; e

VI - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e
já tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e ainda não
o tenham quitado.

§ 1o A nota de que trata o caput considerará a média arit-
mética das notas obtidas nas provas do Enem em cuja edição o
candidato tenha obtido a maior média.

§ 2o No caso de notas idênticas, calculadas segundo o dis-
posto no § 1o, o desempate entre os candidatos será determinado de
acordo com a seguinte ordem de critérios:

I - maior nota na redação;
II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas

Te c n o l o g i a s ;
III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecno-

logias;
IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas

Tecnologias; e
V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tec-

nologias.
§ 3o Será vedada a concessão de novo financiamento a can-

didato inadimplente com o Fies ou com o Programa de Crédito
Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992, nos
termos do art. 1o, § 6o, da Lei no 10.260, de 2001.

§ 4o Será vedada a concessão de novo financiamento para
candidato que se encontre em período de utilização do financia-
mento.

Art. 14. O candidato será pré-selecionado na ordem de sua
classificação, nos termos do art. 13, observado o limite de vagas
disponíveis no curso e turno para o qual se inscreveu, conforme os
procedimentos e prazos previstos no Edital SESu.

Art. 15. O resultado do processo seletivo de que trata esta
Portaria será divulgado em uma única chamada, pela SESu-MEC, em
data estabelecida no Edital SESu.

Art. 16. A pré-seleção dos candidatos na chamada única ou
em lista de espera assegura apenas a expectativa de direito às vagas
para as quais se inscreveram no processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2017, estando a contratação do financiamento
condicionada à conclusão da inscrição no Sisfies e ao cumprimento
das demais regras e procedimentos constantes da Portaria Normativa
MEC no 10, de 2010.

Seção III
Da conclusão da inscrição no Fies para contratação do fi-

nanciamento
Art. 17. Os candidatos pré-selecionados nos termos do art.

14 deverão acessar o Sisfies no endereço eletrônico http://sisfies-
portal.mec.gov.br e concluir sua inscrição para contratação do fi-
nanciamento no referido sistema no prazo estabelecido no Edital
SESu.

Parágrafo único. Após a conclusão da inscrição no Sisfies, os
prazos de validação junto à CPSA e de comparecimento junto ao
agente financeiro para formalização da contratação do financiamento
obedecerão ao disposto no art. 4o da Portaria Normativa MEC no 10,
de 2010.

Seção IV
Da lista de espera
Art. 18. Os candidatos não pré-selecionados na chamada

única do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2017 constarão de lista de espera a ser utilizada para fins de pre-
enchimento das vagas eventualmente não ocupadas na chamada úni-
ca.

Art. 19. Os candidatos constantes da lista de espera deverão
acompanhar o resultado de eventual pré-seleção por meio do Fies-
Seleção, observado o disposto nos arts. 13, 14, 16 e 17 e conforme os
procedimentos e prazos previstos no Edital SESu.

Parágrafo único. A participação dos candidatos na lista de
espera assegura apenas a expectativa de direito de ser pré-selecionado
às vagas para as quais se inscreveram no processo seletivo do Fies
referente ao segundo semestre de 2017, estando a pré-seleção em lista
de espera condicionada aos procedimentos e prazos previstos no Edi-
tal SESu.

Art. 20. É de exclusiva responsabilidade do candidato par-
ticipante da lista de espera do processo seletivo do Fies de que trata
esta Portaria a observância dos prazos e demais procedimentos em
caso de pré-seleção.

Art. 21. A reprovação de candidato pré-selecionado por não
formação de turma no período inicial implicará a suspensão da pré-
seleção de novos candidatos ingressantes classificados em lista de
espera do respectivo curso, o que será informado no FiesSeleção.

§ 1o Os candidatos ingressantes inscritos nos cursos sus-
pensos nos termos do caput por não formação de turma no período
inicial do curso, bem como aqueles inscritos nos referidos cursos e
não pré-selecionados, terão prioridade de inscrição no processo de
ocupação de vagas remanescentes.

§ 2o A reprovação por não formação de turma no período
inicial de curso do candidato ingressante não constituirá impedimento
à manutenção na lista de espera e eventual pré-seleção de candidato
que tenha indicado, em sua inscrição no FiesSeleção, estar matri-
culado em período distinto do inicial.

§ 3o As vagas ofertadas nos Termos de Participação dos
cursos em que não ocorreu formação de turma no período inicial no
processo seletivo regular poderão resultar em pré-seleção no processo
de ocupação de vagas remanescentes, observada a quantidade total de
vagas disponíveis na mantenedora, exclusivamente para candidatos
regularmente matriculados em períodos do curso posteriores ao ini-
cial, observados os prazos previstos em instrumento normativo pró-
prio.

Seção V
Da Redistribuição das Vagas em Cursos que não Possuam

Candidatos em Lista de Espera
Art. 22. As vagas não ocupadas no decorrer do processo

seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017, em cursos
que não possuam candidatos em lista de espera, durante o prazo de
convocação de lista de espera, poderão ser redistribuídas entre os
cursos da própria mantenedora, conforme o disposto no Anexo II.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 23. As vagas remanescentes, compreendidas como aque-

las eventualmente não ocupadas no processo seletivo do Fies de que
trata esta Portaria, serão ofertadas em processo específico, cujos pro-
cedimentos e prazos serão disciplinados em instrumento normativo
próprio.

Parágrafo único. O processo específico referido no caput
observará a quantidade de vagas remanescentes, bem como o limite
do número de vagas, por curso, constante da proposta de oferta de
vagas da mantenedora no Termo de Participação do processo seletivo
do Fies referente ao segundo semestre de 2017.

Art. 24. As vagas ofertadas no processo seletivo do Fies
regulamentado por esta Portaria ensejarão contratos de financiamento
somente durante o segundo semestre de 2017.

§ 1o Excepcionalmente nos casos em que a matrícula do
candidato pré-selecionado for incompatível com o período letivo da
IES, o que pode resultar em sua reprovação por faltas, observados os
prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e atendidas as
condições de financiamento apuradas pela CPSA, a Comissão deverá
registrar a referida inscrição no Sisfies para sua conclusão no se-
mestre letivo seguinte.

§ 2o Na hipótese prevista no § 1o, a emissão do Documento
de Regularidade de Inscrição - DRI e a contratação do financiamento
junto ao agente financeiro no semestre letivo seguinte deverão ob-
servar os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e estarão
condicionadas ao atendimento dos demais requisitos para concessão
do financiamento, nos termos da Portaria Normativa MEC no 10, de
2010.

Art. 25. Após a divulgação do resultado de que trata o art.
15, o candidato pré-selecionado ou classificado em lista de espera
poderá cancelar a sua participação no processo seletivo até a va-
lidação da sua inscrição pela CPSA.

Art. 26. Em caso de erros ou da existência de óbices ope-
racionais por parte da IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos
gestores do Fies, que resultem na perda de prazo para validação da
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inscrição e contratação do financiamento, o agente operador FNDE,
após o recebimento e avaliação das justificativas apresentadas pela
parte interessada e autorização da SESu-MEC sobre a existência de
vagas, poderá adotar as providências necessárias à prorrogação dos
respectivos prazos, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC
no 1, de 2010.

§ 1o A parte interessada deverá comunicar o erro ou a exis-
tência de óbice operacional até 31 de dezembro de 2017, sob pena de
perda do direito de contratação do financiamento pelo Fies.

§ 2o Na situação prevista no caput, após solicitação motivada
do FNDE, a SESu-MEC poderá autorizar a utilização de vaga dis-
ponibilizada no processo seletivo para fins de contratação de fi-
nanciamento pelo candidato.

§ 3o Configurada a situação descrita no caput, caso todas as
vagas ofertadas no curso e turno já tenham resultado em contratação
de financiamento, a SESu-MEC, após solicitação motivada do FNDE,
acompanhada da concordância da mantenedora envolvida, poderá au-
torizar a criação de vaga adicional.

Art. 27. No decurso do processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2017 e para fins de contratação de financia-
mento pelo Fies, no âmbito dos procedimentos realizados no Sisfies,
prevalecerão o conceito e as condições do curso no momento da
seleção efetuada pela SESu-MEC, nos termos do art. 7o desta Por-
taria.

Art. 28. A matrícula do candidato pré-selecionado no pro-
cesso seletivo do Fies no segundo semestre de 2017 independe de sua
participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES, ob-
servado o disposto no art. 24.

Art. 29. É de exclusiva responsabilidade do candidato ob-
servar:

I - os prazos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria e
no Edital SESu, assim como suas eventuais alterações, divulgados nas
páginas eletrônicas do Fies e do processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2017, respectivamente nos endereços http://sis-
fiesportal.mec.gov.br e http://fiesselecao.mec.gov.br; e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a con-
tratação do financiamento, previstos na Portaria Normativa MEC no

10, de 2010.
Parágrafo único. Eventuais comunicados da SESu-MEC

acerca do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2017 têm caráter meramente complementar, não afastando a res-
ponsabilidade do candidato de se manter informado acerca dos prazos
e procedimentos.

Art. 30. A prestação de informações falsas ou a apresentação
de documentação inidônea pelo candidato, apurada posteriormente à
formalização do contrato de financiamento, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu encer-
ramento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

Art. 31. O percentual incidente sobre o valor da semes-
tralidade a ser financiado com recursos do Fies, nos termos do art. 5o,
inciso I, alínea "c", deverá também ser aplicado sobre a parcela a ser
paga pelo candidato diretamente à mantenedora da IES escolhida, nos
termos do parágrafo único do art. 4o-A da Lei no 10.260, de 2001.

Art. 32. Não se aplica ao processo seletivo do Fies referente
ao segundo semestre de 2017 qualquer dispositivo normativo em
conflito com a presente Portaria.

Art. 33. A Portaria Normativa MEC no 10, de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6o ................................................................................
§ 10. O valor passível de financiamento calculado nos ter-

mos do § 1o não poderá exceder o limite máximo de financiamento
estabelecido pelo FNDE/MEC, nos termos do art. 4o-B da Lei no

10.260, de 2001, que deverá constar em ato normativo próprio do
agente operador a ser divulgado a cada processo seletivo do Fies."
(NR)

"Art. 9o ...................................................................................
II - beneficiado com financiamento do Fies e cujo contrato

de financiamento esteja no período de utilização;
III - inadimplente com o Fies ou com o Programa de Crédito

Educativo - PCE/CREDUC de que trata a Lei no 8.436, de 25 de
junho de 1992;

......................................................................................" (NR)
Art. 34. Fica revogado o parágrafo único do art. 9o da Por-

taria Normativa MEC no 10, de 2010.
Art. 35. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO I

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS
VAGAS E DE DESEMPATE

Considerando os critérios definidos pelo art. 7o, a seleção de
vagas pela SESu-MEC dar-se-á observada a seguinte sequência:

1) Tendo por base o critério de disponibilidade orçamentária
e financeira do Fies, nos termos do art. 7o, inciso I, será definido pelo
MEC o número total de vagas a serem ofertadas no processo seletivo
do Fies referente ao segundo semestre de 2017.

2) Tendo por base o critério de relevância social apurada por
microrregião, nos termos do art. 7o, inciso III, será definido o número
de vagas a serem ofertadas por microrregião a partir da soma de 70%
(setenta por cento) do Coeficiente de Demanda por Educação Su-
perior - CDES e de 30% (trinta por cento) do Coeficiente de De-
manda por Financiamento Estudantil - CDFE, aplicado o peso de-
finido para cada microrregião considerando as faixas de IDH-M,
observada a proposta de oferta de vagas.

a. O CDES será calculado pela seguinte fórmula: CDES =
Demanda por Educação Superior - DES da microrregião/DES Bra-
sil.

b. Considera-se DES o resultado da soma do número de
candidatos participantes da edição de 2015 do Enem que tenham
obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450
(quatrocentos e cinquenta) pontos e nota na redação superior a zero,
com o número de candidatos inscritos na edição de 2016 do Enem,
sendo que somente serão aferidos CPFs distintos, prevalecendo sem-
pre a edição mais recente, caso o candidato tenha participado das
duas edições.

c. O CDFE será calculado pela seguinte fórmula: CDFE =
Demanda por Financiamento Estudantil - DFE da microrregião/DFE
Brasil.

d. Considera-se DFE o resultado da soma do número de
candidatos inscritos nos processos seletivos do Fies referentes ao
primeiro e segundo semestres de 2016.

e. Pesos definidos para as microrregiões considerando as
faixas de IDH-M:

Faixas Pesos
Muito baixo - 0 a 0,499 1,3
Baixo - 0,500 a 0,599 1,2
Médio - 0,600 a 0,699 1,1
Alto - 0,700 a 0,799 0,9
Muito alto - a partir de 0,800 0,7

3) Tendo por base o critério de cursos prioritários, nos ter-
mos do art. 7o, inciso IV, serão destinados 60% (sessenta por cento)
do número de vagas de cada microrregião para os cursos prioritários,
observada a seguinte distribuição percentual:

Área Percentual
Cursos da área de saúde 50% (cinquenta por cento)
Cursos da área de engenharia e ciên-
cia da computação

40% (quarenta por cento)

Cursos da área de licenciatura, Peda-
gogia e Normal Superior

10% (dez por cento)

a. Cursos da área de saúde: Biologia - Bacharelado, Bio-
medicina, Educação Física - Bacharelado, Enfermagem - Bachare-
lado, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Medicina Ve-
terinária, Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social e Terapia
Ocupacional, em consonância com o estabelecido na Resolução CNS
no 287, de 1988;

a.1) 45% (quarenta e cinco por cento) das vagas reservadas
para os cursos da área de saúde deverão ser destinadas para os cursos
de Medicina.

b. Cursos da área de engenharia: todos os cursos do Cadastro
e-MEC que possuam "Engenharia" na nomenclatura;

c. Cursos da área de ciência da computação: todos os cursos
do Cadastro e-MEC que possuam "Banco de Dados", "Processamento
de Dados", "Sistema de Informação", "Sistemas de Informação", "Sis-
temas e Tecnologias da Informação", "Tecnologia da Informação",
"Tecnologias da Informação", "Gestão da Tecnologia da Informação",
"Segurança da Informação", "Redes de Computadores" ou "Ciência
da Computação" na nomenclatura.

d. Cursos da área de licenciatura, Pedagogia e Normal Su-
perior: Pedagogia, Normal Superior, Português, Biologia, Matemática,
Educação Física, História, Geografia, Língua Estrangeira, Química,
Física, Filosofia, Artes, Sociologia e demais licenciaturas;

d.1) Das vagas reservadas para os cursos da área de li-
cenciatura, Pedagogia e Normal Superior deverão ser destinados os
percentuais de acordo com os grupos de cursos da tabela abaixo:

Grupo de Cursos Percentual
Física, Química e Língua Estrangeira 25% (vinte e cinco por cento)
Sociologia, Artes e Filosofia 25% (vinte e cinco por cento)
Geografia, História e Educação Física 15% (quinze por cento)
Matemática, Biologia e Português 15% (quinze por cento)
Pedagogia e Normal Superior 15% (quinze por cento)
Demais licenciaturas 5% (cinco por cento)

e. 40% (quarenta por cento) do número de vagas de cada micror-
região serão destinados para os cursos não prioritários.
4) Tendo por base o critério de conceito de curso obtido no âmbito do
Sinaes, nos termos do art. 7o, inciso V, e considerando a distribuição
de vagas nos termos do item 3, serão destinados os seguintes per-
centuais de acordo com o conceito do curso:

Conceito do Curso no âmbito do Sinaes Percentual
5 (cinco) 35% (trinta e cinco por cento)
4 (quatro) 30% (trinta por cento)
3 (três) 25% (vinte e cinco por cento)
Cursos cujos atos regulatórios

mais recentes sejam "Autorização"
10% (dez por cento)

5) Aplicados os procedimentos de distribuição definidos nos
itens anteriores, na hipótese de haver:

a. vagas selecionadas pela SESu-MEC em número maior que
a quantidade de cursos e turnos aptos a recebê-las, o restante deverá
ser redistribuído entre os grupos que compõem a mesma etapa de
seleção, exceto na etapa referente ao conceito de curso, na qual as
vagas excedentes deverão ser redistribuídas para o grupo com maior
conceito existente.

b. vagas selecionadas pela SESu-MEC em número menor
que a quantidade de cursos e turnos aptos a recebê-las, serão adotados
sequencialmente os seguintes critérios de desempate para distribuição
das vagas:

I - curso de Medicina; e
II - indicador de qualidade do curso e turno no âmbito do

Sinaes, observada a seguinte ordem:
i. Conceito de Curso - CC;
ii. Conceito Preliminar de Curso - CPC; e
iii. Conceito do Exame Nacional de Desempenho dos Can-

didatos - Enade.
III - conceito da IES à qual o curso e o turno pertencem,

independentemente de tratar-se de Conceito Institucional - CI ou
Índice Geral de Cursos - IGC, observada a seguinte ordem:

i. conceito 5 (cinco);
ii. conceito 4 (quatro); e
iii. conceito 3 (três).
IV - indicador de qualidade da IES à qual o curso e turno

pertencem, observada a seguinte ordem:
i. CI; e
ii. IGC.
V - turno do curso, observada a seguinte ordem:
i. noturno;
ii. integral;
iii. matutino; e
iv. vespertino.

ANEXO II

CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EM
CURSOS QUE NÃO POSSUAM CANDIDATOS EM LISTA DE
ESPERA

Considerando o disposto no art. 22, a redistribuição das
vagas em cursos que não possuam candidatos em lista de espera dar-
se-á, durante o período de vigência da lista de espera nos termos do
Edital SESu, em conformidade com os seguintes critérios:

1) As vagas em cursos que não possuam candidatos em lista
de espera serão redistribuídas entre os cursos da própria IES, na
seguinte ordem:

I - em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 5 de
áreas prioritárias;

II - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II,
para todos os cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo
vagas disponíveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com con-
ceito 5 de áreas não prioritárias;

III - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 4 de áreas
prioritárias;

IV - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 4 de áreas
não prioritárias;

V - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 3 de áreas
prioritárias;

VI - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 3 de áreas
não prioritárias;

VII - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos autorizados de áreas
prioritárias; e

VIII - alcançados os limites definidos no item 2, para todos
os cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dis-
poníveis, em igual quantidade aos cursos/turnos autorizados de áreas
não prioritárias.

2) Prevalecendo o que for menor, o curso/turno de destino
poderá receber até o limite:

I - do número de vagas ofertadas pela mantenedora no Termo
de Participação; e

II - do número de candidatos em lista de espera.
3) Considerados a sequência constante do item 1 e os limites

dispostos no item 2, não havendo vagas disponíveis para serem re-
distribuídas igualmente entre todos os cursos/turnos, serão priorizados
os cursos/turnos com maior número de candidatos em lista de es-
pera.

4) Esgotada a possibilidade de redistribuição das vagas entre
os cursos da própria IES, a redistribuição poderá ser efetuada entre os
demais cursos de outras IES da mesma mantenedora, observados os
critérios estabelecidos nos itens anteriores.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.044, DE 5 DE JULHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.006025/2016-11; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Química/
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº.
003/2017, publicado no D.O.U. em 17/02/2017 e no Correio de Ser-
gipe em 18/02/2017, conforme informações que seguem:
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